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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: BENOIT ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
CNPJ Nº 87.296.026-0033-94 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART 75, LEI 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de carrinhos de 
bebê para passeio a serem utilizados na Escola Municipal de 
Educação Infantil Amor e Carinho, segundo demanda da Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto. 
VALOR: R$ 8.376,00 (oito mil trezentos e setenta e seis reais) 
 

Cotiporã, 07 de fevereiro de 2024. 
 

LENITA ZANOVELLO TOMAZI 
Prefeita Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:D7BA5A50 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 046, DE 
07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 046, DE 
07 DE FEVEREIRO DE 2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: BENOIT ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
CNPJ Nº 87.296.026-0033-94 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de carrinhos de 
bebê para passeio a serem utilizados na Escola Municipal de 
Educação Infantil Amor e Carinho, segundo demanda da Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto. 
VINCULAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART 75, LEI 14.133/2021. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 20 (vinte) dias 
VALOR: R$ 8.376,00 (oito mil trezentos e setenta e seis reais) 
 

Cotiporã, 07 de fevereiro de 2024. 
 

JOANA INÊS CITOLIN ZANOVELLO 
Sec. Munic. de Administração 

Publicado por: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL Nº 01/2024 

PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
 

REF: ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2022. 
 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais; 
 

Considerando a necessidade de dar efetividade à execução das obras, 
em favor dos beneficiários finais, selecionados no PROGRAMA 

edição 01/2022, selecionados através do Edital de CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2022, de 30/06/2022;

Considerando os termos da Lei nº 1.767, de 16 de novembro de 2017 
e do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 do 
PROGRAMA MUNCIPAL DE HABITAÇÃO POPULAR 

 
  
Considerando que o Município de Coxilha está em Situação de 
Emergência, com vigência até 20/04/2024, conforme Portaria nº 
2.852, 07/09/2023, publicada no D.O.U. nº 171-B, 07/09/2023, 
Portaria nº2.968, de 19/09/2023, publicada no D.O.U. nº 182 de 
22/09/2023 e Decreto nº 57.331, de 24 de novembro de 2023, 
publicado no DOE de 27/11/2023; 
  
DETERMINA: 
  
1  O benefício de Mão-de-obra, a ser concedido aos selecionados, 
conforme determina os itens 2.2 e 2.3 do Edital de Chamamento 
Público Nº 01/2022 do referido programa habitacional, será concedido 
na forma de Auxílio pecuniário, a ser pago diretamente ao 
beneficiário, ao qual competirá contratar um dos 
construtores/pedreiros cadastrados neste município. 
  
2  O pagamento do Auxílio somente se dará após verificação da 
realização da obra pelo Setor de Engenharia da Prefeitura, o qual 
atestará o percentual da execução física-financeira da obra, e mediante 
a apresentação dos recibos. 
3  O valor do Auxílio individual para custear a mão-de-obra será 
apurada pelo Setor de Engenharia, conforme a obra a ser realizada, e 
será registrada em cada processo. 
  
4  A entrega do material se dará conforme previsão do item 6.1, 
sendo obrigatória a conferência dos referidos materiais, em conjunto, 
pelo responsável do Almoxarifado, o construtor/pedreiro e o 
beneficiário/proprietário do imóvel, devendo fazer constar as 
assinaturas no atestado de recebimento. 
  
5  As demais disposições editalícias permanecem inalteradas. 
COXILHA-RS, AO 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
  
JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 
Prefeito Municipal 
  
ROQUE MERTZ 
Presidente do Conselho Municipal Gestor do Fundo de Habitação de 
Interesse Social 
  
Registre-se e publique-se 
  
Em 05/02/2024. 

Publicado por:
Adriana Silva

Código Identificador:0EF9F307

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RPE N° 
013/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO RPE N° 13/2024: O município de 
Crissiumal torna público aos interessados que se encontra aberta 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é o registro de 
preços unitários para o eventual e futuro fornecimento de materiais 
hidráulicos a serem utilizados na recuperação e manutenção das 
redes de água do município. Modo de Disputa: Aberto. Critério de 
Julgamento: Menor preço. Data e hora da abertura da sessão pública, 
documentação e propostas: no dia 26 de fevereiro de 2024 às 08:30 
horas. Certame e Edital:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 


